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SR. PREFEITO MUNICIPAL PIUMHI-MG

INDICAÇÃO N° 078/2020

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a presença de V. Ex.a, 
apresentar a presente proposição- NA FORMA INDICAÇÃO - e  desde já requerer o 
encaminhamento da mesma ao prefeito municipal, para a seguinte providência:

“SOLICITA EFETUAR A REVITALIZAÇÃO DA MASSA ASFÁLTICA DA RUA DOM PEDRO II, NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE O CRUZAMENTO DA REFERIDA RUA, COM A RUA 
TENENTE FREITAS, ATÉ O CRUZAMENTO DA DITA RUA DOM PEDRO II COM A RUA JOSÉ 
GONÇALVES SOBRINHO, BAIRRO SÃO JUDAS TADEU”.

JUSTIFICATIVA:
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Este vereador foi procurado pelos moradores, da referida rua acima descrita, onde solicitam 
a revitalização de sua massa asfáltica, haja vista, o intemperismo físico, ou seja, o desgaste desta, 
provocado pelo atrito das chuvas, sol, pneus de veículos que por esta via circulam, onde em grande 

parte, a cobertura da massa asfáltica foi retirada pelos motivos expostos acima, onde, inclusive, é 
visível a exposição das pedras calcárias, que anteriormente eram responsáveis pela pavimentação 
desta via e que foram encobertas pela pavimentação asfáltica em um momento posterior.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José de Melo, 
solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde que solicitado e 
devidamente justificado, conforme previsto no § 4° do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

/A Heras 
< U t_____
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